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I – RELATÓRIO 
 

 

Na reunião desta Comissão realizada na data de hoje, tendo em 

vista a ausência do relator, Deputado Assis do Couto, fui designado como 

Relator Substituto do Projeto de Lei Nº 5.862, de 2013, de autoria do 

Deputado Anselmo de Jesus, para elaborar um novo parecer. 

Acolho na íntegra o parecer do Deputado Assis do Couto, com 

substitutivo. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Nº 5.862, de 2013, de 

autoria do Deputado Anselmo de Jesus, na forma do substitutivo. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2013. 

Deputado Josias Gomes 

Relator Substituto 


